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Editorial
Começamos o ano de

2007 com esperança de
que o mesmo seja melhor
para todos os brasileiros.

O nosso presidente pro-
mete DESTRAVAR o país
e fazer a economia cres-
cer já que ganhamos ape-
nas do Haiti na América
Latina durante o seu pri-
meiro mandato e agora,
ele quer comparar o segun-
do mandato com o primei-
ro que é dele mesmo.

Algumas medidas po-
dem ser tomadas e ajudari-
am a fazer o país crescer
como, pro exemplo, a redu-
ção da taxa de juros (esta-
mos em primeiro lugar nes-
te quesito no ranking mun-
dial) e a diminuição da car-
ga tributária e da burocra-
cia. Porém, o principal se-
ria o Governo fazer a sua
parte, tendo competência
na gestão dos recursos,
cortando despesas, privati-
zando empresas (como as
estradas federais em esta-
do de calamidade), fazen-
do parcerias, etc, etc, etc.

É aí que vemos o quan-
to fica difícil fazer o país
crescer, pois, existe uma
enorme diferença entre o
discurso e a realidade.

Afonso Luiz Guido

Perdeu a Carteira de
Trabalho? Veja o que fazer

Quando o segura-
do perde a Carteira de
Trabalho, ele deve to-
mar algumas atitudes
para ter os benefícios
da Previdência garanti-
dos quando necessá-
rio. Se o segurado tra-
balhou com carteira as-
sinada e perdeu esse
documento, ou se o
vínculo registrado na
carteira não constar no
Cadastro Nacional de
Informações Sociais
(CNIS),  ele poderá
apresentar declarações
da empresa para que
seja feita uma sindicân-
cia. Nela, um servidor
do INSS irá averiguar
o livro de registro dos
empregados e outros
documentos que julgar
necessários.

Se a empresa for

extinta, o segurado de-
verá dirigir-se à Junta
Comercial para obter um
documento denominado
Breve Relato, que será
levado à Massa Falida,
onde o síndico fornece-
rá as informações sobre
o vínculo. Na oportuni-
dade, poderá ainda ser
processada a Justifica-

ção Administrativa (JA),
quando são ouvidas as
testemunhas. Contudo,
é necessária a apresen-
tação de documentos
contemporâneos ao
exercício da atividade,
tais como contra-che-
ques, extrato de PIS,
FGTS, ente outros. (Fon-
te: AgPrev)
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Salário Mínimo de R$ 380,00 é
definido pelo Governo

Recursos Humanos

O ministro do Traba-
lho Luiz Marinho anunciou
que o salário mínimo irá
subir dos atuais R$ 350,00
para R$ 380,00 a partir de
abril de 2007 e que a ta-
bela do Imposto de Ren-
da será corrigida em 4,5%.

O acordo, fechado
no último dia 20 de de-
zembro, ficou abaixo do ini-
cialmente reivindicado
pelas centrais sindicais,
que pretendiam um míni-
mo de R$ 420,00 e a cor-
reção da tabela em 7,7%.
Por outro lado, ficou acima
do defendido pelo Ministro

da Fazenda Guido Mante-
ga, que desejava um au-
mento para R$ 367,00 e a
tabela corrigida em 3%.

Com validade para o
reajustes até 2010, o acor-
do voltará a ser discutido
no ano seguinte por gover-
nos e centrais que esta-
belecerão uma política de
longo prazo.

Atualmente, o cálculo
é realizado levando-se em
conta o PIB per capita mais
a inflação medida pelo
INPC (Índice Nacional de
Preços ao Consumidor). O
Ministro, porém, afirmou

que o reajuste será, a
partir de agora, ofereci-
do com base no PIB
nominal do ano an-
terior à sua vigência
mais a inflação,
sendo também, a
cada ano, anteci-
pado em um
mês. Dessa for-
ma, em 2010, o
reajuste começa-
rá a valer a partir
de janeiro. Mante-
ga informou tam-
bém que a correção
da tabela do IR será de
4,5% a cada ano até 2010.

Salário de contribuição (R$)

até 840,55
de 840,56 até 1.050,00

de 1.050,01 até 1.400,91
de 1.400,92 até 2.801,82

Alíquota para fins

de recolhimento ao INSS

(%)7,65*
8,65*
9,00
11,00

IMPOSTO DE RENDA (JAN/07)
Rendimentos (R$) Alíquota (%) Deduzir (R$)

até 1.313,69
de 1.313,70 até 2.625,12

acima de 2.625,12

Isento
15,0
27,5

-
197,05
525,19

Deduções:
1) R$ 132,05 por dependente;
2) R$ 1.313,69 por aposentadoria ou pensão a quem já completou 65 anos;
3) Pensão alimentícia;
4) Valor de contribuição para o mês, à Previdência Social;
5) Contribuições para a previdência privada e Fapi pagas pelo contribuinte.

ESTADUAL (SÃO PAULO)
Classificação

Microempresa (ME)

Empresa de Pequeno
Porte (EPP)

Receita bruta acumulada ano-

calendário em curso (R$)
Até 240.000,00
Até 60.000,00

60.000,01 a 100.000,00
Acima de R$ 100.000,01

Alíquota a ser

aplicada (%)
Isento
2,1526
3,1008
4,0307

Descontos

-
R$ 430,53
R$ 999,44
R$ 1.929,34

Ufir (extinta em dez.’00)
Salário Mínimo

Ufesp

Teto INSS
Salário Família até 435,56

Salário Família de 435,57 a 654,67

1,0641
350,00
14,23

2.801,56
22,34
15,74

DIVERSOS

CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO,
EMPREGADO DOMÈSTICO E TRABALHADOR

AVULSO - A PARTIR DE 1º DE AGOSTO DE 2006

Assuntos Fiscais
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Contabilidade

Com a Lei Geral das
Micro e Pequenas Empresas,
sancionada pelo Presidente
Luiz Inácio Lula da Silva, o seg-
mento inicia o ano com boas
notícias. A principal delas são
os vários benefícios concedi-
dos, como por exemplo, a re-
dução da carga tributária.

Aprovada no dia 14 de
dezembro, a lei entrou em
vigor um dia depois, data de
sua publicação no Diário Ofi-
cial da União, com exceção
do capítulo tributário, que
terá vigência a partir de 1º
de julho de 2007.

Com menos burocracia,
menos impostos e mais cres-
cimento para as micro e pe-
quenas empresas do País, a
nova legislação determina a
definição dos conceitos naci-
onais de micro e pequena
empresa, estabelecendo-se
que ‘pequenas’ são aquelas
com faturamento bruto anual
de até R$ 2,4 milhões, e ‘mi-
cro’ as com faturamento bru-
to anual de até R$ 240 mil.

O Simples Nacional
substitui o atual Simples e en-
globa tributos federais, esta-
duais e municipais, a serem
recolhidos mensalmente, a
partir da mesma base de cál-
culo e de uma escrituração
contábil e fiscal única. A me-
dida simplifica a arrecadação
e diminui a carga tributária
para os pequenos negócios.

Novos segmentos pas-
sam a fazer parte do Simples
Nacional. São eles: veículos
de comunicação, de radiodi-

Pequena empresa entra em
nova fase de crescimento

fusão sonora e de sons e
imagens, e mídia externa; em-
presas que se dediquem à
construção de imóveis e obras
de engenharia em geral, in-
clusive sob a forma de su-
bempreitada; operadores au-
tônomos de transporte de
passageiros; empresas mon-
tadoras de estandes para fei-
ras; escolas livres, de línguas
estrangeiras, artes, cursos
técnicos e gerenciais; produ-
ção cultural e artística; produ-
ção cinematográfica e de ar-
tes cênicas; administração e
locação de imóveis de tercei-
ros, cumulativamente; acade-
mias de dança, de capoeira,
de ioga, e de artes marciais;
academias de atividades físi-
cas, desportivas, de natação
e escolas de esportes; elabo-
ração de programas de com-
putadores, inclusive jogos ele-
trônicos, desde que desenvol-
vidos em estabelecimento do
optante; licenciamento ou ces-
são de direito de uso de pro-
gramas de computação; pla-
nejamento, confecção, manu-
tenção e atualização de pági-
nas eletrônicas, desde que re-
alizados em estabelecimento
do optante; escritórios de ser-
viços contábeis; serviço de vi-
gilância, limpeza ou conserva-
ção. A Lei Geral mantém no
Simples Nacional as ativida-
des que já podiam pagar tri-
butos pelo antigo Simples.

Além disso, a Lei deter-
mina um pagamento único
dos impostos federais, esta-
duais e municipais, com uma

data e cálculo de qui-
tação, gerando mai-
or facilidade com a
diminuição de guias.

A abertura e formaliza-
ção de empresas serão facili-
tadas com a racionalização
das exigências de documen-
tos e comprovantes, que se-
rão consolidadas e disponibi-
lizadas de uma só vez, para
que o empresário saiba o que
deve fazer para formalizar o
negócio. Os órgãos envolvidos
na abertura e fechamento de
empresas que sejam respon-
sáveis pela emissão de licen-
ças, alvará e autorizações de
funcionamento somente rea-
lizarão vistorias após o início
de operação do estabeleci-
mento, na grande maioria dos
casos e para o funcionamen-
to imediato da empresa, será
emitido o Alvará de Funciona-
mento Provisório. No caso de
fechamento da empresa, a bai-
xa será automática, mesmo
mediante débitos tributários.

Nas licitações públicas,
as pequenas empresas tam-
bém terão exclusividade nas
compras de bens e serviços
de até R$ 80.000,00.

As exportações serão
desoneradas, levando a
esse segmento benefícios
já usufruídos pelas grandes
empresas.

Através de uma associ-
ação empresarial as peque-
nas empresas criarão um con-
sórcio simples visando gan-
hos de escala, competitivida-
de e acesso a novos merca-
dos.  Além disso, está previs-
to que, no mínimo, 20% dos
recursos públicos voltados
para pesquisa, desenvolvimen-
to e capacitação tecnológica
sejam investidos em micro e
pequenas empresas, gerando
mais competitividade e agre-
gando valor aos produtos.
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Atenção: Receber benefício por
segurado falecido é crime!

Economia

Denúncias feitas ao
INSS apontam que familia-
res e amigos de segurados
falecidos recebem, muitas
vezes, o benefício concedi-
do pela Previdência Social.
A prática constitui crime de
estelionato, previsto no ar-
tigo 171 do Código Penal
Brasileiro, cuja pena varia
de um a cinco anos de re-
clusão, além de multa.

Uma das situações
mais comuns ocorre quando
o segurado entrega o cartão
e a senha para um amigo ou
alguém da família para efetu-
ar, por ele, os saques men-
sais. Isso ocorre porque mui-
tas vezes o óbito do segura-
do não é comunicado ao
INSS, nem pelos familiares
nem pelo cartório. Dessa for-
ma, a pessoa, de posse do

cartão e da senha, passa a
receber, indevidamente, os va-
lores referentes ao benefício.

Quando o INSS detec-
ta casos dessa natureza, o
fato é encaminhado à Polí-
cia Federal que, após inves-
tigação, remete à Justiça
Federal para a instauração
do processo criminal.

A auditoria do Institu-
to declarou que, muitas ve-
zes, a situação decorre pela
falta de informação dos fa-
miliares ou mesmo da inér-
cia em buscar a regulariza-
ção junto ao INSS.

Para se ter um exem-
plo, muitas vezes, o depen-
dente do segurado continua
recebendo, mesmo após o
óbito, o pagamento do be-
nefício concedido ao titular,
ao invés de legalmente re-

querer o benefício a que te-
ria direito, denominado pen-
são por morte.

Depois de alguns me-
ses, o dependente procura
o INSS para regularizar a si-
tuação, quando é informa-
do que a pensão por morte
que lhe é devida será con-
cedida, a contar da data do
requerimento, uma vez que
já se passaram 30 dias do
óbito, e que serão descon-
tados os valores recebidos
indevidamente.

Nesse caso específico,
se ficar comprovado que não
houve o intuito de enganar ou
causar prejuízo à Previdência
Social, o enquadramento da
conduta no Código Penal é
afastado, permanecendo, po-
rém, o desconto dos valores
pagos indevidamente.

Cartórios - Pelo que
dispõe o artigo 68 da Lei
8.212/91, a obrigação de
comunicar o óbito à Previ-
dência Social é dos Cartóri-
os de Registro Civil de Pes-
soas Naturais. Eles devem
informar ao INSS, até o dia
10 de cada mês, as mor-
tes registradas no mês an-
terior e, também, a não
ocorrência de falecimentos.

Para evitar qualquer
tipo de situação constran-
gedora, o INSS orienta a po-
pulação beneficiária para
que, em caso de óbito do
titular, o fato seja informa-
do o mais rápido possível à
Agência da Previdência So-
cial, onde o benefício é
mantido a fim de que se pro-
ceda a transformação em
pensão por morte, se for o
caso, ou cesse definitiva-
mente o pagamento do be-
nefício. (Fonte: AgPrev)

Eventos
Confraternização

Os diretores,

Gijo e Afonso,

presenteando

Silvia e

Silvana.

A União Contábil realizou no úl-
timo dia 21 de dezembro, uma con-
fraternização no Restaurante Colom-
bo. Realizado anualmente, o encon-
tro presenteou as funcionárias Ana
Lúcia e Silvia, escolhidas pelos co-
legas de trabalho e Silvana, através
de um sorteio.


